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Secretãr 
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aço 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 210 

Revoga Tomada de Preços n2 001/89, objeto do 

Edital de Licitação n2 003/89. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, alicerçado no que lhe faculta o Art. 39, do 	De 
creto-Lei n2 2.300, de 21 de novembro de 1986, 

CONSIDERANDO que apenas uma firma participaria da abertura, não 

podendo assim, a Comissão efetuar comparação .e julgamento do melhor pre 

ço, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica revogada por interesse público, a Tomada de 	Pre 
ço n2 001/89, objeto do Edital de Licitação n2 003/89. 

Art. 22. Revogan-se as disposições em contrario. 

• PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de junho de 1989. 

ALEWE.-CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÊ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 

ias. 
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